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À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA – 

 

CONQUISTA COMUNICAÇÃO E MARKETING, já qualificada nos autos, licitante na 

concorrência n. 01/2025, através de seu advogado e credenciado perante esta Comissão 

(procuração já juntada aos autos), vem apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

COM QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA, pelos fatos e fundamentos seguintes. 

 O pedido de reconsideração possui natureza de QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA 

que pode e deve ser alegada em qualquer tempo. 

No dia 02/07/2025 às 21:05h por email um comunicado desta Comissão cujo teor é 

para, em suma, tentar corrigir uma inversão de fases procedida por esta Comissão, 

descumprindo mandamentos do próprio Edital que rege o certame. 

               

A Comissão informa, conforme exposto acima, que tal sessão agendada para 

07/07/2025 ocorrerá para abertura dos invólucros 1 (via não identificada), dentre outros 

assuntos. 

Ocorre que, conforme ata em anexo, tais envelopes já foram abertos sem observar 

os requisitos para tanto, deixando a Comissão de colher rubricas nos mesmos, bem como 

deixando de lacrá-los novamente para remessa à Subcomissão. 

Trata-se de vício insanável capaz de fazer incidir anulação da 1ª sessão realizada no 

dia 02/07/2025 e, conseguintemente abertura de prazo para entrega dos envelopes novamente, 

tendo em vista o não cumprimento, por parte da Comissão, dos ditames do Edital. 
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No  mesmo documento esta Comissão trata o vício insanável cometido como “omissão 

procedimental” procedida pela mesma. 

  

No entanto, na verdade, houve erro insanável em descumprimento ao próprio 

Edital, o que acarreta anulação da sessão procedida e nova convocação dos licitantes para 

apresentação dos envelopes 1 e 2 e/ou, em último caso, apresentação dos 4 envelopes 

entregues na referida sessão do dia 02/07/2025. 

Frisa o Edital sobre a 1ª sessão da Comissão de Licitação: 

 

               

Referida previsão expressa do Edital é para garantir a lisura do certame, bem como sua 

transparência,  e possíveis questionamentos e anulação da futura contratação, dentre outros 

desdobramentos. 

Tese de julgamento: "A nulidade do contrato administrativo por irregularidades no processo 

licitatório deve ser mantida, quando constatado o descumprimento dos requisitos editalícios 

essenciais, caracterizando lesividade ao patrimônio público, sendo irrelevantes as adequações 

posteriores." TJMG -  Apelação Cível  1.0000.16.092933-7/002, Relator(a): Des.(a) Júlio 

Cezar Guttierrez , 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 05/11/2024, publicação da súmula em 

11/11/2024) 
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Ao descumprir tal mandamento resta presente vício insanável com condão de anular a 

1ª sessão publica com nova convocação para entrega de novos envelopes e, desta vez, 

observar  na íntegra das exigências do Edital da Licitação. CASO assim não fosse restaria 

letra morta as previsões do Edital, bem como o próprio Edital. 

Outrossim é flagrante o prejuízo a todos os licitantes, tendo em vista restar 

descumprido requisitos exigidos pelo Edital, o que causa violação à lisura do certame, não 

podendo ser tratado o descumrpimento como mera ‘omissão procedimental’.  

E MAIS. Some-se a isto, conforme consta da ata da 1ª sessão pública que a Comissão, 

invertendo a ordem do procedimento já adiantou que uma das licitantes seria desclassificada, 

mesmo não tendo cumprido as exigências do Edital, acima inscritas, nem tampouco 

remetido os envelopes à Subcomissão. 
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Assim outra alternativa não existe a não ser anular a 1ª sessão pública com convocação 

para apresentação dos envelopes e, agora, cumprindo as exigências do Edital. 

Neste caso houve violação expressa dos requisitos formais do Edital, o que gera 

nulidade do ato e seus atos subseqüentes. 

Sobre a observância de cumprir os requisitos do Edital o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS orienta incidência do princípio da VINCULAÇÃO AO 

EDITAL: 

6. Oprincípio da vinculação ao edital impõe que todas as condições estabelecidas sejam 

rigorosamente cumpridas. Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 37, XXI; Lei n.º 

8.666/1993, art. 4º, caput, e art. 5º. 

Jurisprudência relevante citada: STF, RE 423.560, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 14/09/2011; 

STJ, RMS 23.360/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25/04/2007.  (TJMG -  Apelação 

Cível  1.0000.16.092933-7/002, Relator(a): Des.(a) Júlio Cezar Guttierrez , 2ª CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 05/11/2024, publicação da súmula em 11/11/2024) 

 

PEDIDOS FINAIS –  

Ante o exposto, requeremos: 

A) Seja recebido o presente pedido de reconsideração/questão de ordem pública em seu efeito 

suspensivo, na forma do artigo 168 da lei 14.133/2021. 

B) Em seguida seja anulada a 1ª sessão ocorrida no dia 02/07/2025 e, conseguintemente 

procedida nova convocação para entrega dos envelopes, desta vez observando na íntegra os 

requisitos expressos trazidos no Edital em seu item 8.1. 

A presente petição é enviada ao email licitacao@camaraipatinga.mg.gov.br , na forma 

do Edital. 

Pede deferimento. 

Ipatinga, MG, 03/07/2025. 

Schinyder Exupery Cardozo 

OABMG 91.452 
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